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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Indiaporã
CNPJ 46.947.396/0001-80
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.713, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre remanejamento de 
recursos no âmbito do mesmo órgão 
e do mesmo programa.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 9º da Lei Municipal nº 905/2017, 
de 22/06/2017,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã a remanejar a importância de R$ 
1.000,00 (um mil reais), conforme segue:
Acréscimos:

Local: 020301	 Departamento de Finanças e Tributação

Ficha: 	 65 – 28.843.0000.0002.0000 Encargos Gerais do 
Município	  1.000,00

3.3.90.91.00	 SENTENÇAS JUDICIAIS

TOTAL GERAL ............................... R$ 1.000,00

Reduções:

Local: 020801	 Fundo Municipal de Saúde

Ficha: 	 145 – 10.301.0120.2029.0000 Atendimentos a UBS	  
1.000,00

3.39.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL GERAL .................................... R$ 1.000,00

Art. 2º As alterações introduzidas pelo presente 
Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei 
Municipal nº 905/2017, de 22/06/2017) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 

data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 27 de 
setembro de 2018.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Dispensa de Licitação nº 024/2018

Processo Administrativo nº 079/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: OFICINA MECÂNICA TAP LTDA. EPP – 
CNPJ: 55.155.121/0001-02

Contrato nº 124/2018 – Aquisição de Peças

Valor Total do Contrato R$ 9.943,00 (nove mil 
novecentos e quarenta e três reais)

Contrato nº 125/2018 – Mão de Obra/Conserto

Valor Total do Contrato R$ 1.000,00 (um mil reais)

Valor Total da Dispensa de Licitação R$ 10.943,00 
(dez mil novecentos e quarenta e três reais)

Objeto: Contratação de empresa especializada no 
ramo para prestação de serviços de conserto mecânico do 
veículo “CAMINHÃO (PIPA) – FORD 12000 – 180 – Placa 
CZA-5307”, com o fornecimento de peças e serviços de 
mão de obra necessária, para atender o departamento de 
Meio Ambiente do Município.

Assinatura: 28/09/2018

Vencimento: 28/10/2018
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EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 126/2018

Termo de Concessão de Uso Oneroso nº 003/2018
Concorrência Pública nº 003/2018

Processo Administrativo nº 052/2018
Permitente: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Concessionária: JOSÉ EDUARDO ARAUJO 
01446391817 - CNPJ nº 25.162.403/0001-68

VALOR ANUAL: R$ 3.840,00 (Três mil oitocentos e 
quarenta reais)

Valor Mensal R$ 320,00 (Trezentos e vinte reais)

Objeto: CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE 
ESPAÇO PÚBLICO, A TÍTULO ONEROSO, PARA FINS 
DE EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE LANCHONETE, 
CONSTRUÍDA PELO MUNICÍPIO, MEDIANTE 
CONTRATO DE CONCESSÃO PARA OPERAÇÃO, 
ADMINISTRAÇÃO, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, 
EXPLORAÇÃO ECONÔMICA E COMERCIAL, 
DENOMINADO LANCHONETE DO TERMINAL 
RODOVIÁRIO DE INDIAPORÃ - SP.

Assinatura: 28/09/2018

Vencimento: 28/09/2023

Errata

ERRATA
Na publicação do extrato de contrato referente ao 

CONTRATO Nº 081/2018 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 001/2018 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
040/2018, tendo como concessionária a empresa KERON 
LAI DA SILVA RODRIGUES MENDONÇA 40336414838 
- CNPJ nº 30.458.629/0001-40, que tem como objeto 
a: CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE 
ESPAÇO PÚBLICO, A TÍTULO ONEROSO, PARA FINS 
DE EXPLORAÇÃO COMERCIAL, DO “QUIOSQUE Nº 
02”, construído pelo Município, mediante contrato de 
concessão para operação, administração, manutenção, 
conservação, exploração econômica e comercial, 
LOCALIZADO NA PRAÇA CENTRAL DE INDIAPORÃ, 
DENOMINADA LUIZ ANTÔNIO DO AMORIM, NO 

TERRENO DE PROPRIEDADE DA MITRA DIOCESANA 
DE JALES – PARÓQUIA SÃO JOÃO BATISTA DE 
INDIAPORÃ, compreendendo uma área construída 
de 65,68m², com vistas à exploração de atividades de 
lanchonetes, restaurante e shows artísticas e/ou culturais, 
publicado na edição nº 461, quinta-feira, 12 de julho de 
2018, na página 6 deste Diário, faz se a seguinte correção.

ONDE SE LÊ:

Valor Mensal R$ 360,00 (Trezentos e sessenta reais)

LEIA-SE:

Valor Mensal R$ 300,00 (Trezentos reais)

ERRATA
Na publicação do extrato de contrato referente ao 

CONTRATO Nº 080/2018 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
001/2018 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2018, 
tendo como concessionária a empresa: LEANDRO LOPES 
DA SILVA 07631575622 - CNPJ nº 28.720.576/0001-42, 
que tem como objeto a: CONCESSÃO ADMINISTRATIVA 
DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, A TÍTULO ONEROSO, 
PARA FINS DE EXPLORAÇÃO COMERCIAL, DO 
“QUIOSQUE Nº 01”, construído pelo Município, mediante 
contrato de concessão para operação, administração, 
manutenção, conservação, exploração econômica 
e comercial, LOCALIZADO NA PRAÇA CENTRAL 
DE INDIAPORÃ, DENOMINADA LUIZ ANTÔNIO DO 
AMORIM, NO TERRENO DE PROPRIEDADE DA 
MITRA DIOCESANA DE JALES – PARÓQUIA SÃO 
JOÃO BATISTA DE INDIAPORÃ, compreendendo uma 
área construída de 65,68m², com vistas à exploração de 
atividades de lanchonetes, restaurante e shows artísticas 
e/ou culturais, publicado na edição nº 461, quinta-feira, 
12 de julho de 2018, na página 6 deste Diário, faz se a 
seguinte correção.

ONDE SE LÊ:

Valor Mensal R$ 360,00 (Trezentos e sessenta reais)

LEIA-SE:

Valor Mensal R$ 300,00 (Trezentos reais)
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